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Cuida-se o processo sob exame de auto de infração foi lavrado em razão da não
apresentação dos livros fiscais de entrada 01 e 02, de saídas 01,02,03 e de apuração
do ICMS 01 e 02, totalizando 07 livros, por parte da empresa COGALlL COMÉRCIO
DE GÁS liQUEFEITO LTDA.

Na espécie, a empresa autuada deixou de apresentar 07 iivros, dentre eles: entrada -
01 e 02, de saídas - 01, 02, 03 e de apuração do ICMS - 01 e 02, conforme
comunicação de extravio de livíOSde fls. 09.

Foi apontado como dispositivo legal infringido o art. 260 do Regulamento do ICMS,
com penalidade inserta no art. 123, V, "d", da Lei 12.670/96, alterada pela Lei
13.418/2003.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 09.

Devidamente intimado, o Contribuinte foi revel.

Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira Instância decidiu
pela nulidade da ação fiscal verificando que não foi respeitado o direito da
espontaneidade previsto na legislação, tomando vício insanável, em decorrência do
impedimento da autoridade fiscal.

Recurso Oficial.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer ri.o 718/2007, sugerindo a manutenção da
decisão singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
supracitado em todos os seus termos.

É o relatório.
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Trata a presente ação fiscai de auto de infração iavíddo em razão da não
apresentação dos livros fiscais de entrada 01 e 02, de saídas 01,02,03 e de apuração
do ICMS 01 e 02, totalizando 07 livros, por parte da empresa COGAUL COMÉRCIO
DE GÁS LIQUEFEITO LTOA. .. .

A julgadora de 1" Instância, por ocasião da apreciação do feito, exarou decisão de
nulidade do auto de infração e o fê-lo em razão do contribuinte ter sido intimado a
efetuar o pagamento da muita por extravio de notas 'fiscais, antes da lavratura do
Auto de Infração, desrespeitando o can;ter de espontaneidade assegurado pela
legislação.

Com efeito, restou provado vício insanável, o que invalida o fetto fiscal desde a sua
origem em decorrência do impedimento da autoridade fiscal, por vedação de Lei.

A nulidade no caso em tela é absoluta, já que o agente do Fisco estava impedido para
a sua lavratura, conforme comando do art. 53, 32'J, inciso 111 do Decreto 25.468í99:

çç São absulutamente nulos os atos praticados por autoridade
competente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das garantias
processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de ofício pela
autoridade julgadora.

9 2° - É ronsíderada autoridade impedida:

11I- pratique ato exremporâneo ou com vedação legal."

e Na hipótese sob exame, a decisão singuiar foi exarada em absoluta sintonia com a Lei
e com a prova carreada nos autos, não merecendo qualquer reparo.

Pelo exposto, voto para que se conheça do Recurso Oficial, negar-lhe provimento para
o fim de confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida na 1a instância, em
conformidade com o parecer da Consultoria Tributária, aprovado pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e RECORRIDA COGALlL COMERCIAL DE
GÁS LIQUEFEITO LTOA,

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida em 1a Instância, nos termos
do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,
referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 0'3 de"W'O.Kt(? de 2.009.

1M. ('~ 'V

Jose Wil e F~ Souza
ESIDENTE

e ao Imeida Araújo
CONSELHEIRO

/{ g~~~~~1aGveia (2
~II~~J~

( (ONSELHEIRA

IJAna Maria~i-imbó Holanda
CONSELHEIRO

~~rOX
Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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